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competências do posto de trabalho, e a definição de outros aspetos com relevância para a 

respetiva tramitação. 

Assim, considerando que: 

1. A mobilidade deve ser publicitada, pelo órgão ou serviço de destino, e pelos meios

cumulativamente previstos no artigo 97.0-A da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas

(LTFP), aprovada pela Lei n.0 35/2014, de 20 de junho;

2. O procedimento de recrutamento e seleção por mobilidade não se encontra sujeito à

regulamentação prevista na Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, para a tramitação

do procedimento concursal;

3. Importando, ainda assim, por inexoráveis exigências da igualdade a conferir no

tratamento de oportunidades e pela imperatividade da seleção de acordo com o

princípio do mérito, proceder à fixação, antes da publicitação a que supra se alude, dos

métodos e parâmetros de avaliação a aplicar no âmbito daquele procedimento e, bem

assim, definir outros aspetos relevantes para a respetiva tramitação;

4. A análise/avaliação curricular, por especialmente incidente sobre as funções

desempenhadas na categoria/carreira, e no cumprimento ou execução de competências

e atividades na área objeto do presente procedimento, constitui a forma mais idónea

de proceder, dispensando valoração, à triagem de entre todas as candidaturas

apresentadas, daquelas a cuja apreciação deve ser dada continuidade;

5. A entrevista de avaliação de competências visa obter informações sobre os

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências

consideradas essenciais para o exercício da função, designadamente as identificadas no

perfil comportamental constante do aviso de abertura do procedimento;

6. A tramitação do procedimento de recrutamento e seleção por mobilidade prima pela

simplificação e celeridade, não se encontrando vinculada a outros princípios que não os

da transparência, imparcialidade e igualdade em que basilarmente se deve estear
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